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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2021033938

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E GRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-97/2022
Sessão: Plenária Extraordinária n. 1/2022
Data: 10 de junho de 2022
Interessado: Engenheiro Mecânico  Winston de Oliveira Ruibacki
Ementa: Conhece o recurso interposto pelo interessado para, no mérito, negar-lhe provimento
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, reuniu-se extraordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom, analisando o processo em
epígrafe, que trata de solicitação de interrupção de registro do Engenheiro Mecânico  Winston de
Oliveira Ruibacki no CREA-RS, alegando não ter condições financeiras de efetuar o pagamento devido ao
Crea-RS, embora entenda ser importante, reiterando ainda, que não tem responsabilidade técnica pelas
a�vidades que executa, ficando a cargo do coordenador da área e nem mesmo salário base que lhe
proporcionaria pagar com mais tranquilidade, considerando o que preconizam os ar�gos 30 a 33 da
Resolução n.º 1.007 do Confea, de 5 de dezembro de 2003; e considerando a Lei Federal n. 5.194, de
1966, que regulamenta o exercício profissional nas áreas de engenharia e agronomia, DECIDIU, com 5
(cinco) abstenções, aprovar o relatório e voto fundamentado, proferido pelo conselheiro EDUARDO
SCHIMIDT DA SILVA, nos seguintes termos: "Voto: Considerando que as a�vidades desempenhadas pelo
profissional requerente,  na função de Supervisor de Manutenção”, na empresa  Duratex S.A. de Taquari.
(documento SEI 0510270) fazem parte, inequivocamente, do elenco de a�vidades de atribuição dos
Engenheiros Mecânicos, definidas na Resolução 218/73, supracitada; Considerando que a questão a ser
definida neste processo é a obrigatoriedade, em função das a�vidades desempenhadas pela profissional, 
de que mantenha seu registro no Crea-RS. Nosso voto é por acompanhar a decisão da Câmara
Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica, pelo indeferimento  da interrupção de registro do
profissional requerente."  Presidiu a votação a Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER,
Presidente do CREA-RS. Votaram favoravelmente os conselheiros Adalberto Gularte Schafer, Adão
Roberto Rodrigues Villaverde, Adelir José Strieder, Airton José Monteiro, Alan Ioria� Colombelli, Alberto
Stochero, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Alessandro Gomes Preissler, Alexandre Zilmer, André
Santana Stolaruck,  Angelica de Oliveira Henriques, Antônio Alcindo Medeiros Piekala, Ari Henrique
Uriar�, Augusto Renato Ribeiro Damiani, Biane de Castro, Carlos Roberto Santos da Silveira, Caroline
Daiane Raduns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cassiano Machado da Silva, Charles Leonardo Israel,
Chris�ane Brisolara de Freitas, Cibele Rosa Gracioli, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani,  Cynthia Vieira
Bona�o, Daisy Munhoz Goulart, Diogo Adriano Barbosa, Dorli Pereira Silva, Edgar Bortolini, Edison
Bisognin Cantarelli, Eduardo de Brito Souto, Eduardo de Brito Souto,  Eduardo Noll, Eduardo Schimi� da
Silva, Elemar Porsche, Elisabete Gabrielli, Fernanda Pacheco, Fernando Luiz Carvalho da Silva, Fernando
Mar�ns Limongi, Fernando Sabedo�, Gelson Pelegrini, Hilário Pires, Isabel Pi�a Klein, Isabela Leal da
Silva Cardoso, Ivo Germano Hoffmann, Jerson José Spohr, João Luís de Oliveira Collares Machado,
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Joaquim José Schuck, Jorge Alberto Souza Cunha, José Luiz Tragnago, Juarez Morbini Lopes, Ká�a Adriana
de Messa Anacleto, Lauro Mario, Leandro Nunes de Souza, Lélio Gomes Brod, Lia Maria Herzer Quintana,
Luciano Roberto Grando, Luiz Antônio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira, Luiz Fernando
Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Maércio de Almeida Flores Cruz, Marcelino Hopp, Marcelo Pelisoli Holz,
Marcelo Suarez Saldanha, Marcelo Zunino, Márcio Wrague Moura, Marco Aurélio dos Santos Caminha,
Marino José Greco, Matheus Stapassoli Piato, Miriam Felicidade Cischini, Nelson Kalil Moussalle, Nilza
Luiz Venturini Zampieri, Orlando Pedro Michelli, Paulo Ricardo Facchin, Plinio Luiz Ceru� Júnior, Renata
Farias Oliveira, Rene Reinaldo Emmel Junior, Ricardo Girardi,  Ricardo Santor Grando, Ricardo Teobaldo
Antoniazzi, Rodrigo Sanchotene Thoma, Rogério Peracchia Machado, Ronaldo Hoffmann, Roque Ru�li,
Roselaine Cris�na Mignoni, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Tamara França Machado, Ubiratan Oro,
Vilson Antônio Klein, Vinicius Leônidas Curcio, Vitor Jorge Dabull Richi e Vulmar Silveira
Leite. Abs�veram-se de votar os conselheiros Nelson Agos�nho Burille, Rafael Luciano Dalcin, Luiz Carlos
Cruz de Melo Sereno, Marco Antônio Fontoura Hansen e Carlos Giovani Fontana.

Registre-se. Cumpra-se. Dê-se conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Apoio Administra�vo,
em 14/06/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
23/06/2022, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SUAREZ SALDANHA, Conselheiro(a), em
24/06/2022, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 0991188 e o código CRC 7B40C7D7.
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